
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER Nº________/2017

Da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
sobre o Projeto de Lei Ordinária (PLO) n.º 322/2017, 
que dispõe sobre a reserva de vagas de trabalho nas 
empresas prestadoras de serviços ao Poder Público do 
Município do Recife, a serem destinadas às mulheres 
vítimas   de   violência   doméstica   e   familiar;  pela 
REJEIÇÃO.

RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento recebeu, para análise e emissão de parecer, 

o Projeto de Lei Ordinária nº 322/2017, de autoria da Vereadora Ana Lúcia, nos termos 

do art. 114 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife, tendo sido designado 

como relator o Vereador Alcides Teixeira Neto.

O   projeto   de   lei   determina   que   sejam  reservadas   vagas   de   trabalho   nas   empresas 

prestadoras de serviços ao Poder Público do município do Recife, a serem destinadas às 

mulheres vítima de violência doméstica e familiar.

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas.

ANÁLISE

O projeto sob análise propõe reservar 10% (dez por cento) das vagas de trabalho 

para as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar nas empresas prestadoras de 

serviços contratadas pelo Poder Público Estadual.

Não há  dúvidas  de que a violência  doméstica  mereça  especial  atenção do Poder 

Público.   Contudo,   no   presente   caso,   o   projeto   é   inconstitucional   porque   invade   a 

competência   privativa   da   União   para   legislar   sobre   normas   gerais   de   licitação   e 

contratação administrativa e para dispor sobre direito do trabalho.
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A Constituição Federal  estabelece  competência  privada da União para   legislar 

sobre o direito do trabalho e sobre normas gerais de licitações e contratações, em seu 

artigo 22 conforme transcrito abaixo:

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: I  direito civil, comercial, 

penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 

XXVII  normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações   públicas   diretas,   autárquicas   e   fundacionais   da   União,   Estados, 

Distrito  Federal   e  Municípios,  obedecido  o  disposto  no  art.   37,  XXI,   e  para  as 

empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 10, 

III;"

DO VOTO

Conforme o exposto, votamos pela  REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 322/2017, 

de autoria da Vereadora Ana Lúcia.

É o parecer.
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Do exposto, opina a  Comissão de Finanças e Orçamento pela REJEIÇÃO do 

Projeto de Lei nº 322/2017, de autoria da Vereadora Ana Lúcia.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 23 de novembro de 2017.

COMISSÃO DE    FINANÇAS    E    ORÇAMENTO   

ERIBERTO RAFAEL

Presidente 

RINALDO JÚNIOR  ALCIDES TEIXEIRA NETO

         VicePresidente                    Membro Efetivo/ Relator

AMARO CIPRIANO AIMÉE CARVALHO

Membro Efetivo Membro Efetivo

AERTO LUNA RENATO ANTUNES

                       Membro Suplente     Membro Suplente
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Membro Suplente


	Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas.

